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As observações abaixo devem ser incluídas após a descrição de cada serviço: 

 

Obs. 1 – Os documentos fornecidos precisam ser originais; cópias simples, 
acompanhadas dos originais para autenticação nesta CPRH ou autenticadas em 
cartório. 

Obs. 2 – As plantas devem ser apresentadas assinadas pelo proprietário e pelo 
responsável técnico, e, entregue em meio digital, preferencialmente AutoCAD (.dwg) ou 
ArcGis (.shp). Além disso, os documentos também deverão ser apresentados em extensão 
“.kmz” e “pdf”. 

Obs. 3 – Procuração com poderes específicos no caso de representação, acompanhado de 
cópia de documento de identificação de quem assina. 

Obs. 4 – A Certidão de propriedade do imóvel deve expedida no máximo há 90 (noventa) 
dias, e comprovação de posse, caso necessário. 
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TIPOLOGIA: INDÚSTRIAS  
 

1. Indústria em geral 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Projeto completo de engenharia, incluindo Planta de locação e situação, assinado 
pelo proprietário e pelo responsável técnico; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 presentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 
 

 
 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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2. Usina de concreto e de asfalto, inclusive produção de concreto 
betuminoso a quente e a frio 

 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Projeto completo de engenharia, incluindo Planta de locação e situação, assinado 
pelo proprietário e pelo responsável técnico; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 presentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 
 

 

 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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TIPOLOGIA: EXTRAÇÃO MINERAL 
 

1. Pesquisa  e Extração de areia, argila, cascalho, saibro, caulim, e similares: 

 

 
Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida; 
 Protocolo ou portaria de lavra do DNPM; 
 Autorização do IBAMA (se for o caso). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 
 

2. Pesquisa e Extração de algas calcárias, areias bioclásticas e outros 
minerais em ambientes marinhos 

 
Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

20 
 

 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida; 
 Protocolo ou portaria de lavra do DNPM; 
 Autorização do IBAMA (se for o caso). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  
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 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 
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3. Extração de minérios diversos (gipsita, ferro, ouro, granito, mármore, 
calcário, rochas pegmatíticas e xisto, quartzitos, xelita, etc.) 

 
 
Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
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Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida; 
 Protocolo ou portaria de lavra do DNPM; 
 Autorização do IBAMA (se for o caso). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
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Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 
 

4. Extração e Pesquisa de outros bens minerais 

 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
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 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida; 
 Protocolo ou portaria de lavra do DNPM; 
 Autorização do IBAMA (se for o caso). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 
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TIPOLOGIA: TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS 

 

 

1. Usina de Reciclagem e/ou de Compostagem e triagem de materiais e 
resíduos urbanos 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
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  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
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Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 
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Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

2. Aterro Sanitário 

 
Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
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 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
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 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

3. Incineradores de resíduos de serviços de saúde 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
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 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
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(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

4. Estações de transbordo 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

45 
 

 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

46 
 

 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

5. Autoclave para resíduos de serviços de saúde e outros processos de 
Inertização 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
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 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

6. Reciclagem de materiais metálicos e triagem de materiais recicláveis 
(que inclua pelo menos uma etapa do processo de industrialização) 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
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 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

7. Reciclagem de materiais plásticos (que inclua pelo menos uma etapa do 
processo de industrialização) 

 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
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 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
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O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

8. Reciclagem de vidros (que inclua pelo menos uma etapa do processo de 
industrialização) 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
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 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

64 
 

 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

9. Reciclagem de papel e papelão (que inclua pelo menos uma etapa do 
processo de industrialização) 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
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 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
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O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

10.  Aterro de Resíduos Industriais 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
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 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

11.  Incineradores de Resíduos Industriais 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
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 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
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(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

12.  Readequação e/ou Modificação de Sistemas de Controle e/ou Disposição 
(Incineração) de Resíduos Sólidos Industriais e Hospitalares 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
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 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

82 
 

 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

13.  Outros Sistemas de Tratamento e/ou disposição final de Resíduos 
Industriais não especificados 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
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 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
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O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

14.  Crematórios 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
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 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

15.  Transportadoras de Resíduos ( diversos e perigosos) 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
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 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
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(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

16.  Centrais de Resíduos 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
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 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
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 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

100 
 

 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
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17.  Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 
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Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 
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Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
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Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 
 

 

18.  Instalação, operação e ampliação de sistema de tratamento de efluentes 
líquidos industriais 

 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
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 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
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TIPOLOGIA: ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 

1. Construção ou ampliação de sistema de esgotamento sanitário (redes de 
coleta, interceptores e disposição final de esgotos domésticos) 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 
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Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

2. Estações de Tratamento de Esgoto Sanitário 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
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 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 
 
Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
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 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

3. Sistema e Disposição Oceânica 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 
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Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

4. Limpadoras de Tanques Sépticos (Fossas) 

 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
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 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

TIPOLOGIA: IMOBILIÁRIOS 
 

1. Edificações uni ou plurifamiliares 

 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Estudo de Viabilidade Ambiental contendo memorial descritivo completo que 
presente informações sobre topografia, vegetação e recursos hídricos da área do 
empreendimento e seu entorno, acompanhado da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) do profissional que o elaborou, atendendo à Istrução Normativa CPRH 
nº. 01/2016; 
 Solução para esgotamento sanitário; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
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 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
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 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO (exceto loteamentos): 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
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 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

2. Conjunto Habitacionais 

 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
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atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Estudo de Viabilidade Ambiental contendo memorial descritivo completo que 
presente informações sobre topografia, vegetação e recursos hídricos da área do 
empreendimento e seu entorno, acompanhado da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) do profissional que o elaborou, atendendo à Istrução Normativa CPRH 
nº. 01/2016; 
 Solução para esgotamento sanitário; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
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projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
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Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO (exceto loteamentos): 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
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Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

3. Loteamentos, desmembramentos e remembramentos 

 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Estudo de Viabilidade Ambiental contendo memorial descritivo completo que 
presente informações sobre topografia, vegetação e recursos hídricos da área do 
empreendimento e seu entorno, acompanhado da Anotação de Responsabilidade 
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Técnica (ART) do profissional que o elaborou, atendendo à Istrução Normativa CPRH 
nº. 01/2016; 
 Solução para esgotamento sanitário; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
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 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
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 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO (exceto loteamentos): 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
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 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

4. Equipamentos Religiosos ou Similares 

 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

138 
 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Estudo de Viabilidade Ambiental contendo memorial descritivo completo que 
presente informações sobre topografia, vegetação e recursos hídricos da área do 
empreendimento e seu entorno, acompanhado da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) do profissional que o elaborou, atendendo à Istrução Normativa CPRH 
nº. 01/2016; 
 Solução para esgotamento sanitário; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
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Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
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Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO (exceto loteamentos): 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
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condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 
 

 

 

TIPOLOGIA: ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E DE 
SERVIÇOS 

 

1. Empreendimentos Comerciais e de Serviços 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
 
 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
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 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
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 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

146 
 

 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

2. Depósitos de Materiais Recicláveis 

 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

148 
 

 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
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 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
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O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

3. Postos de Revenda ou Abastecimento de Combustíveis Líquidos, GNV e 
GNC 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
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 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

4. Transporte Marítimo de Passageiros 

 
Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
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 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
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O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 
 

5. Clínicas médicas, veterinárias e similares com procedimentos cirúrgicos, 
odontológicas, posto de saúde, laboratórios de análises clínica 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
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 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

6. Clínicas médicas, veterinárias e similares sem procedimentos cirúrgicos 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
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 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
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O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

7. Serviços de radiologia 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
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 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
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 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
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 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

8. Lavanderias não industriais, sem tingimento 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

175 
 

 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
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 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
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O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

9. Lavanderias não industriais, com tingimento 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
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 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
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 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
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 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

10.  Shopping Center / Galerias 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
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 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
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O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

11. Equipamentos de Ensino e Pesquisa 

Escolas, Creches e centro de ensino 
Universidades/Faculdades 

Centros de pesquisa e Tecnologia sem manipulação de produtos químicos, 
biológicos e similares perigosos 
Centros de pesquisa e Tecnologia com manipulação de produtos químicos, 
biológicos e similares perigosos 
 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
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 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
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 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 
 

 

12.  Serviços de Hospedagem 

 Hotéis, Pousadas, Hospedarias, Flats e similares 
 Resorts 
 Camping 
 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
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 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
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 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
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 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
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 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 
 

13.  Armazenamento e Revenda de Recipientes Transportáveis de Gás 
Liquefeito de Petróleo GLP (Botijões cheios, parcialmente utilizados ou 
vazios) 

 
   
Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
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atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

198 
 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
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controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
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 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

TIPOLOGIA: EMPREENDIMENTOS VIÁRIOS 
 

1.  Rodovias e estradas 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
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 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
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 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
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 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 

2. Ferrovias 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
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 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 
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Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 

3. Hidrovias 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
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Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  
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 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 

4. Metrovias 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
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• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
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 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 

5. Pontes e Viadutos 
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Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
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projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
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Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 

6. Acessos 

 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  
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 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
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 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 
 
 

TIPOLOGIA: EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS E 
PECUÁRIOS 

1.  Aquicultura (Licenciamento Simplificado) 

LICENCIAMENTO SIMPLIFICADO: 
Piscicultura Convencional (viveiro escavado) 
Piscicultura em Tanque-rede (água doce) 
Piscicultura marinha (Tanques-rede) 
Carcinicultura (água doce) 
Carcinicultura marinha 
Algicultura 
Piscicultura Ornamental 

 
 

Licença Simplificada (LS): Concedida para localização, instalação e operação de 
empreendimentos ou atividades de pequeno potencial poluidor ou degradador 
conforme regulamentação; 
 
O prazo de validade da Licença Simplificada (LS) deverá ser no mínimo de 02 (dois) 
anos e no máximo de 06 (seis) anos, consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual 
n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos da LS: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Certidão negativa de débitos financeiros de natureza ambiental e certidão negativa 
de infração ambiental administrativamente irrecorrível; 
 Planta de locação e situação assinadas pelo proprietário e responsável técnico, 
delimitando as Áreas de Preservação Permanente definidas pela Legislação vigente; 
 Memorial descritivo do empreendimento; 
 Anuência da Prefeitura quanto à lei de uso do solo; 
 Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando couber; 
 Cópia do pedido de Outorga para uso de Recursos Hídricos; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
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 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 

2. Aquicultura (Licenciamento Padrão) 

LICENCIAMENTO PADRÃO: 
 Produção de formas jovens 
 Ranicultura 
 Herpetocultura 
 Malacocultura 
 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação assinadas pelo proprietário e responsável técnico, 
delimitando as Áreas de Preservação Permanente definidas pela Legislação vigente; 
 Memorial descritivo do empreendimento; 
 Anuência da Prefeitura quanto à lei de uso do solo; 
 Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando couber; 
 Cópia do pedido de Outorga para uso de Recursos Hídricos; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Certidão de propriedade do imóvel 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

226 
 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
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 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 
 

3. Atividades Agrícolas com Irrigação e/ou Drenagem de Solo Agrícola 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
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atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
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projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
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Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA);; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
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condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 

 
 

4. Central de Embalagem e Expedição de Produtos Agrícolas 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

234 
 

 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  
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 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA);; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

236 
 

 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 

 

5. Assentamentos Rurais 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
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Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA);; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 
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Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 

 

6. Atividades agrícolas sem irrigação e/ou drenagem 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
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Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA);; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 

 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 

 

7. Atividades pecuárias 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
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• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
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 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA);; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
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Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 

 

8. Avicultura 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
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O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 
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O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento.D 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
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Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA);; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
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Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 

 

9. Suinocultura 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
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 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
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 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA);; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
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TIPOLOGIA: ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DE 
SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS 

 

 

1. Base de armazenamento e de distribuição de derivados líquidos de 
petróleo, biodiesel e álcool 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

255 
 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Apresentar relação de produtos químicos a serem armazenados, e suas respectivas 
Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
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 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Plano de Atendimento à Emergências + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 
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 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Relatório com resultado da inspeção nos dutos e tanques instalados na empresa (se 
houver); 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

2. Armazenamento de produtos químicos e/ou substâncias perigosas 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

259 
 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
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  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Apresentar relação de produtos químicos a serem armazenados, e suas respectivas 
Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
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 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Plano de Atendimento à Emergências + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Relatório com resultado da inspeção nos dutos e tanques instalados na empresa (se 
houver); 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

3. Terminais de carga e descarga de produtos químicos diversos 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
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Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
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  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Apresentar relação de produtos químicos a serem armazenados, e suas respectivas 
Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
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 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Plano de Atendimento à Emergências + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Relatório com resultado da inspeção nos dutos e tanques instalados na empresa (se 
houver); 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

4. Sistema de transporte por dutos 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
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Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
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  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Apresentar relação de produtos químicos a serem armazenados, e suas respectivas 
Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
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 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Plano de Atendimento à Emergências + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Relatório com resultado da inspeção nos dutos e tanques instalados na empresa (se 
houver); 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

5. Transporte de cargas em geral 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
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Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
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  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Apresentar relação de produtos químicos a serem armazenados, e suas respectivas 
Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
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 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Plano de Atendimento à Emergências + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

274 
 

 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Relatório com resultado da inspeção nos dutos e tanques instalados na empresa (se 
houver); 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

6. Transportadora de substâncias perigosas 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
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Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
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  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Apresentar relação de produtos químicos a serem armazenados, e suas respectivas 
Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
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 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Plano de Atendimento à Emergências + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Relatório com resultado da inspeção nos dutos e tanques instalados na empresa (se 
houver); 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

7. Armazenamento, manuseio e envase de produtos derivados de 
petróleo (óleo lubrificante, solventes, querosene e similares) 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
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Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
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  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Apresentar relação de produtos químicos a serem armazenados, e suas respectivas 
Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
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 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Plano de Atendimento à Emergências + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Relatório com resultado da inspeção nos dutos e tanques instalados na empresa (se 
houver); 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

8. Coleta, armazenamento e revenda de óleo lubrificante usado, 
solventes e outros produtos químicos (Transporte realizado pela 
mesma empresa Caso seja realizado por outra, proceder ao 
licenciamento do transporte separadamente, em nome do 
empreendedor responsável por essa atividade.) 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
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 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
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 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Apresentar relação de produtos químicos a serem armazenados, e suas respectivas 
Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Plano de Atendimento à Emergências + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
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 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Relatório com resultado da inspeção nos dutos e tanques instalados na empresa (se 
houver); 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

9. Unidades de compressão e distribuição de Gás Natural Comprimido 
(GNC) 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
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 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
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 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Apresentar relação de produtos químicos a serem armazenados, e suas respectivas 
Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Plano de Atendimento à Emergências + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
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 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Relatório com resultado da inspeção nos dutos e tanques instalados na empresa (se 
houver); 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

10.  Armazenamento, envaze de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP 

 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
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 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
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 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Apresentar relação de produtos químicos a serem armazenados, e suas respectivas 
Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Plano de Atendimento à Emergências + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
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 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Relatório com resultado da inspeção nos dutos e tanques instalados na empresa (se 
houver); 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 
 

TIPOLOGIA: OBRAS DIVERSAS 
 

1. Atracadores, marinas e piers 

OBS 1: Carta declaratória de situação regular emitida pela Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU), caso necessário; 

OBS 2: Pronunciamento da Capitania dos Portos (Marinha do Brasil), caso o 
empreendimento esteja localizado em Zona Costeira. 
 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
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 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
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 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
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 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

2. Retificação de cursos d'água 

 

OBS 1: Carta declaratória de situação regular emitida pela Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU), caso necessário; 

OBS 2: Pronunciamento da Capitania dos Portos (Marinha do Brasil), caso o 
empreendimento esteja localizado em Zona Costeira. 
 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
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Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
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 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
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 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

3. Abertura de barras, embocaduras e canais 
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OBS 1: Carta declaratória de situação regular emitida pela Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU), caso necessário; 

OBS 2: Pronunciamento da Capitania dos Portos (Marinha do Brasil), caso o 
empreendimento esteja localizado em Zona Costeira. 
 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 
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Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 
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Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

4. Estações elevatórias 

 

OBS 1: Carta declaratória de situação regular emitida pela Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU), caso necessário; 

OBS 2: Pronunciamento da Capitania dos Portos (Marinha do Brasil), caso o 
empreendimento esteja localizado em Zona Costeira. 
 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
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O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 
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Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 
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O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
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Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 

5. Canteiros de obras 

 

OBS 1: Carta declaratória de situação regular emitida pela Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU), caso necessário; 

OBS 2: Pronunciamento da Capitania dos Portos (Marinha do Brasil), caso o 
empreendimento esteja localizado em Zona Costeira. 
 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
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 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 

 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

6. Obras de proteção litorâneas 

 

OBS 1: Carta declaratória de situação regular emitida pela Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU), caso necessário; 

OBS 2: Pronunciamento da Capitania dos Portos (Marinha do Brasil), caso o 
empreendimento esteja localizado em Zona Costeira. 
 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
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 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
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Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

7. Construção de quebramar, espigões e molhes e similares 

 

OBS 1: Carta declaratória de situação regular emitida pela Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU), caso necessário; 

OBS 2: Pronunciamento da Capitania dos Portos (Marinha do Brasil), caso o 
empreendimento esteja localizado em Zona Costeira. 
 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

319 
 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
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Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 

8. Engordamento de faixa de praia 

 

OBS 1: Carta declaratória de situação regular emitida pela Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU), caso necessário; 

OBS 2: Pronunciamento da Capitania dos Portos (Marinha do Brasil), caso o 
empreendimento esteja localizado em Zona Costeira. 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
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Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
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 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 

9. Muro de contenção e similares 

 

OBS 1: Carta declaratória de situação regular emitida pela Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU), caso necessário; 

OBS 2: Pronunciamento da Capitania dos Portos (Marinha do Brasil), caso o 
empreendimento esteja localizado em Zona Costeira. 
 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
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O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
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Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 
 

10. Empreendimentos de urbanização (Revitalizações / Requalificação de 
espaços públicos e Planos e projetos urbanísticos) 

 

OBS 1: Carta declaratória de situação regular emitida pela Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU), caso necessário; 

OBS 2: Pronunciamento da Capitania dos Portos (Marinha do Brasil), caso o 
empreendimento esteja localizado em Zona Costeira. 
 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

330 
 

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel ou Declaração de utilidade pública da área; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 

• Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial fotográfico, comprovando a conclusão dos serviços de execução do 
empreendimento e desmobilização do canteiro de obras; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br./; 
 Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA) + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010 e Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 

 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

TIPOLOGIA: UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 
 

1. Explotação de água mineral 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
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 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
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 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
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 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 presentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

2. Barragens e diques 
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Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
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projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
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 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 presentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
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Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

3. Exploração de águas subterrâneas 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
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 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  
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 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 presentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
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sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

4. Captação e tratamento de águas superficiais 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 presentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
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O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

5. Sistemas de distribuição de águas 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
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 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
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 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 presentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
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 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

6. Adutoras 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
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 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 presentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
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Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

7. Sistemas de Drenagem de águas pluviais 

 
Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
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O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 
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Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
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controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 presentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
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 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 
 
 

TIPOLOGIA: ENERGIA E TELECOMUNICAÇÕES 
 

1. Subestações de energia elétrica 

 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Relatório Ambiental Simplificado – RAS, atendendo à Resolução CONAMA 
279/2001; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
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 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Autorização da ANEEL; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Projeto completo de engenharia, incluindo Planta de locação e situação, assinado 
pelo proprietário e pelo responsável técnico; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 presentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
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 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

2. Linhas de Transmissão de Energia Elétrica 

 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Relatório Ambiental Simplificado – RAS, atendendo à Resolução CONAMA 
279/2001; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
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Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Autorização da ANEEL; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
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 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Projeto completo de engenharia, incluindo Planta de locação e situação, assinado 
pelo proprietário e pelo responsável técnico; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 presentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
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 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

3. Rede de Transmissão de Sistemas de Telefonia 
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Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 
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O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Autorização da ANATEL; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Projeto completo de engenharia, incluindo Planta de locação e situação, assinado 
pelo proprietário e pelo responsável técnico; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 presentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
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Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

4. Estações Rádio Base (ERB's) e Equipamentos de Telefonia sem Fio  

 
 
Obs: São consideradas exceções e estão dispensados de 
licenciamento: 
 
a) As estações apenas receptoras de radiofrequências; 
b) As estações de uso militar, inclusive radares; 
c) Radares civis com o propósito de controle ou defesa do tráfego aéreo; 
d) Estações do serviço radioamador e do serviço rádio do cidadão, desde 
que atendidas as exigências do Anexo à 
Resolução Anatel nº 303, de 02/07/2002, ou outra que venha a substituí-
la; 
e) Estação de radiocomunicação de uso exclusivo das polícias militar e civil, 
corpo de bombeiros, defesa civil, ambulâncias 
(pronto-socorro) e similares; 
f) Estações de radiocomunicação instaladas em veículos terrestres, 
telefones celulares, telefones sem fio, controles-remoto e 
aparelhos portáteis de baixa potência, comercializados legalmente como 
bens de consumo; 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

369 
 

g) Estações de radiocomunicação com radiação restrita em geral, que 
atendam às condições exigidas pela Resolução 365 da Anatel; 
h) Estações de radiocomunicação instaladas em aeronaves, embarcações, 
ou de operação itinerante, de acordo com definição da Anatel.  
 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
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Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 

Requisitos na fase da LI: 

 
Apresentar as seguintes documentações: 

 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Autorização da ANATEL; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Projeto completo de engenharia, incluindo Planta de locação e situação, assinado 
pelo proprietário e pelo responsável técnico; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 presentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
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O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 
 

5. Sistemas de Geração de Energia Elétrica 

Eólica / solar 
Termoelétrica a gás natural 
Termoelétrica a bagaço de cana-de-açúcar ou outro vegetal 
Termoelétrica a diesel, óleo BPF, carvão mineral e similares 
Hidroelétrica 
 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
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O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Relatório Ambiental Simplificado – RAS, atendendo à Resolução CONAMA 279/2001 
ou CONAMA 462/2014; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
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 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC + ART do CREA + 
Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
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 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Projeto completo de engenharia, incluindo Planta de locação e situação, assinado 
pelo proprietário e pelo responsável técnico; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 presentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Plano de Monitoramento das Emissões Atmosféricas, devidamente assinado por 
profissional habilitado e reconhecido pelo respectivo Conselho de Classe; 
 Último laudo de monitoramento das emissões atmosféricas (se houver); 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 
Documentação de identificação do requerente:  
 
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 

 

TIPOLOGIA: INFRAESTRUTURA 
 

1. Presídios, Penitenciárias e similares 

 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
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 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
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 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
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 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
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 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

2. Cemitérios e similares 
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Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 
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O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
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 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
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controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
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 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

3. Aeroportos 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
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 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
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 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
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 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

4. Portos 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
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O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 
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Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 
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O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  
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 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

5. Terminal de passageiros 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 
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Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

398 
 

 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
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Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

6. Aeródromos (pista de pouso e decolagem) 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
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  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
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 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 
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 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

7. Heliponto e Heliporto 

 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
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 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
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 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
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O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 

 

8. Pólos, Condomínios, Parques e Distritos Industriais 

 
 

Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

409 
 

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
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 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
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 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/
http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

412 
 

 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver). 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 
 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior. 
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9. Hospitais 

 
Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo da área e do empreendimento contendo informações básicas 
sobre o relevo, vegetação, hidrografia, entre outros; 
 Manifestação da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 
Requisitos para Prorrogação de LP :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença Prévia em vigor; 

Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 
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Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Área Saneada – Esgoto 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Um jogo completo do projeto de arquitetura;  
 ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Declaração da concessionária de esgoto, aprovando sua coleta; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 Durante a análise do processo de licenciamento poderão ser exigidos outros 
documentos, dependendo das características e da localização do empreendimento. 
 

Área Não Saneada – Fossa  
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Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Memorial descritivo do empreendimento com fotos da área; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
  Manifestação da Prefeitura quanto à aprovação do projeto; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Jogo completo do projeto de arquitetura + ART do CREA + Recibo de Pagamento; 
 Jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto + ART do CREA + Recibo de 
Pagamento; 
 Memória de Cálculo do Sistema Final de Esgoto; 
 Se o Sistema Final de Esgoto utilizar o solo para infiltração, apresentar o Teste de 
Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento; 
 Declaração de abastecimento de água pela concessionária ou Licenças dos poços de 
abastecimento de água, expedida pela CPRH ou protocolo de solicitação da licença de 
operação do poço; 
 Cronograma de execução das obras; 
 Ato constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/; 
 Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC; ART do CREA do 
PGRCC + Recibo de pagamento; 
 Se houver terceirização de serviços/atividades presentes no Anexo I da Lei Estadual 
nº 14.249/2010, Instrução Normativa nº 004/2012 e suas respectivas atualizações, 
apresentar cópia do contrato e da licença ambiental válida. 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Licença de Instalação em vigor; 
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 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br. 

 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 

instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou 
administrador do representante;  

 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: sigcabure.cprh.pe.gov.br; 
 Último trimestre dos laudos do automonitoramento da Estação de Tratamento de 
Efluentes Industriais (se houver); 
 Formulário de Definição do Porte e o Plano de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde – PGRSS, de acordo com o porte encontrado, em via original e 
aprovado pela Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária - APEVISA; 
 Documento comprobatório de regularidade junto ao conselho de classe (exercício 
do ano corrente) do profissional de nível superior, responsável pela elaboração e 
implantação do PGRSS; 
 Se houver tratamento dos químicos (revelador e fixador) provenientes do processo 
de revelação de filmes de raio-x, apresentar análises laboratoriais antes e após o 
equipamento de tratamento, contemplando os seguintes parâmetros: Ferro 
dissolvido, pH, Prata Total, Sulfeto, Sulfato, DQO, Fenol Total, Sólidos Totais e Sólidos 
Sedimentáveis; 
 Se houver terceirização dos serviços/atividades abaixo relacionados, apresentar 
cópias do contrato e da licença ambiental válida: 

 Transporte e tratamento de resíduos de serviços de saúde; 
 Transporte e tratamento dos químicos (revelador e fixador) 

provenientes da revelação de filmes de raio-x; 
 Dedetização; 
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http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

417 
 

 Serviços de limpa-fossa; 
 Transporte e tratamento de óleo lubrificante usado/contaminado 

provenientes do gerador + Registro na ANP; 
 Transporte e tratamento de resíduos contaminado por hidrocarbonetos 

(ex: filtros de óleo e de combustível, estopas, etc.), provenientes da 
manutenção do gerador; 

 Lavanderia; 
 Certificados de tratamento dos resíduos de serviços de saúde, referente aos últimos 
12 meses; 
 Comprovantes de coleta e de destinação/tratamento dos últimos 12 meses, 
referente aos resíduos abaixo: 

 Resíduos de serviços de saúde; 
 Químicos (revelador e fixador); 
 Resíduos recicláveis; 
 Efluente sanitário/lodo da fossa; 
 Óleo lubrificante usado, filtros de óleo e de combustível, e outros 

resíduos contaminados por hidrocarbonetos. 

 Durante a ana lise do processo de licenciamento podera o ser exigidos outros 
documentos, dependendo das caracterí sticas e da localizaça o do empreendimento. 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

 

 

Requisitos para Regularização: 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
 
Renovação: Autoriza a continuidade da atividade do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças 
anteriores. 
 
Requisitos para Renovação: 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 

pagamento; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 



 
 

418 
 

 Cópia da Licença de Operação anterior; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 

Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental 
anterior; 

 Formulário de Definição do Porte e o Plano de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde – PGRSS, de acordo com o porte encontrado, em via original e 
aprovado pela Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária - APEVISA; 

 Documento comprobatório de regularidade junto ao conselho de classe (exercício 
do ano corrente) do profissional de nível superior, responsável pela elaboração e 
implantação do PGRSS; 

 Se houver tratamento dos químicos (revelador e fixador) provenientes do processo 
de revelação de filmes de raio-x, apresentar análises laboratoriais antes e após o 
equipamento de tratamento, contemplando os seguintes parâmetros: Ferro 
dissolvido, pH, Prata Total, Sulfeto, Sulfato, DQO, Fenol Total, Sólidos Totais e 
Sólidos Sedimentáveis; 

 Se houver terceirização dos serviços/atividades abaixo relacionados, apresentar 
cópias do contrato e da licença ambiental válida: 

 Transporte e tratamento de resíduos de serviços de saúde; 
 Transporte e tratamento dos químicos (revelador e fixador) provenientes 

da revelação de filmes de raio-x; 
 Dedetização; 
 Serviços de limpa-fossa; 
 Transporte e tratamento de óleo lubrificante usado/contaminado 

provenientes do gerador + Registro na ANP; 
 Transporte e tratamento de resíduos contaminado por hidrocarbonetos (ex: 

filtros de óleo e de combustível, estopas, etc.), provenientes da manutenção 
do gerador; 

 Lavanderia; 
 Certificados de tratamento dos resíduos de serviços de saúde, referente aos últimos 

12 meses; 
 Comprovantes de coleta e de destinação/tratamento dos últimos 12 meses, 

referente aos resíduos abaixo: 
 Resíduos de serviços de saúde; 
 Químicos (revelador e fixador); 
 Resíduos recicláveis; 
 Efluente sanitário/lodo da fossa; 
 Óleo lubrificante usado, filtros de óleo e de combustível, e outros resíduos 

contaminados por hidrocarbonetos. 
 

 

TIPOLOGIA: ATIVIDADES FLORESTAIS 
 

1.  Aprovação do Projeto de Manejo Florestal Sustentável* (modalidades: 
sustentável simplificado; sustentável; agroflorestal sustentável ; 
silvipastoril sustentável ; agrosilvipastoril sustentável) 
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Licença Simplificada (LS): Concedida para localizaça o, instalaça o e operaça o de 
empreendimentos ou atividades de pequeno potencial poluidor ou degradador 
conforme regulamentaça o. 

O prazo de validade da Licença Simplificada devera  ser no mí nimo de 02 (dois) anos e 
no ma ximo de 06 (seis) anos, consoante o disposto no art. 13, IV, da Lei Estadual n. 
14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LS: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta com grade georreferenciada do imóvel com coordenadas UTM / Datum 
SIRGAS 2000, impresso e em meio digital (extensão: .SHP e .PRJ), devidamente 
registrada junto ao CREA, indicando os confrontantes, orientação magnética, 
coordenadas dos vértices da Área de Reserva Legal, Áreas de Preservação 
Permanente, Área a serem manejados e respectivos talhões, localização / 
georreferenciamento das unidades amostrais (parcelas), legenda contendo a 
denominação do imóvel, nome do proprietário, área total da propriedade, município 
de localização e escala adequada com as características das dimensões do Uso Atual e 
Projetada do Solo da propriedade; 
 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de elaboração da planta 
georreferenciada; 
 Anuência da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Anuência do proprietário do terreno onde será implantado a atividade ou 
empreendimento, quando couber; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso na o tenha apresentado na licença ambiental anterior 

 Co pia do recibo do Cadastro Ambiental Rural – CAR; 

 Projeto de Manejo Florestal Sustenta vel - PMFS (termo de Refere ncia site CPRH); 

 Anotaça o de Responsabilidade Te cnica - ART de elaboraça o e execuça o do Projeto de 
Manejo Florestal Sustenta vel - PMFS; 

 Croqui de acesso e localizaça o do imo vel, a partir do municí pio mais pro ximo; 

 Contrato de arrendamento devidamente registrado, no caso do requerente for 
arrendata rio; 
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2. Fabricação e/ou produção de carvão vegetal – Produção anual 

 

 

Licença Simplificada (LS): Concedida para localizaça o, instalaça o e operaça o de 
empreendimentos ou atividades de pequeno potencial poluidor ou degradador 
conforme regulamentaça o. 

O prazo de validade da Licença Simplificada devera  ser no mí nimo de 02 (dois) anos e 
no ma ximo de 06 (seis) anos, consoante o disposto no art. 13, IV, da Lei Estadual n. 
14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LS: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Para propriedades com área total requerida de até 20 (vinte) hectares, apresentar 
planta topográfica planialtimétrica, com detalhamento das dimensões do uso atual do 
solo, indicação da Área de Reserva Legal, Áreas de Preservação Permanente existente, 
e área objeto da solicitação para uso para a atividade de Carvoejamento; 
 Para propriedades com área total requerida acima de 20 (vinte) hectares, deverá 
apresentar planta com grade georreferenciada do imóvel com coordenadas UTM, e 
Datum SIGAS 2000 (Impresso / digital (Extensão: .SHP e .PRJ), devidamente 
registrada junto ao CREA, indicando os confrontantes, orientação magnética, Área de 
Reserva Legal, Áreas de Preservação Permanente existente, área objeto da solicitação 
para uso do fogo, legenda contendo a denominação do imóvel, nome do proprietário, 
área total da propriedade, município de localização, área de uso para a atividade de 
Carvoejamento, em escala adequada às características das dimensões do uso atual do 
solo da propriedade; 
 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de elaboração da planta 
georreferenciada; 
 Anuência da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Anuência do proprietário do terreno onde será implantado a atividade ou 
empreendimento, quando couber; 

 Carta declarato ria de situaça o regular emitida pela Secretaria do Patrimo nio da 
Unia o (SPU), caso necessa rio; 
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 Pronunciamento da Capitania dos Portos (Marinha do Brasil), caso o 
empreendimento esteja localizado em Zona Costeira; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso na o tenha apresentado na licença ambiental anterior 

 Co pia do recibo do Cadastro Ambiental Rural – CAR; 

 Projeto Te cnico de Instalaça o de Carvoarias; 

 Anotaça o de Responsabilidade Te cnica – ART de elaboraça o do projeto de instalaça o 
das carvoarias; 

 Apresentar Plano de Gesta o da Qualidade Ambiental - PGQA, formatado de acordo 
com o TR-PGQA disponí vel no site da CPRH; 

 Croqui de acesso e localizaça o do imo vel, a partir do municí pio mais pro ximo; 

 Contrato de arrendamento devidamente registrado, no caso do requerente for 
arrendata rio; 

 Documentos de comprovaça o das fontes legais de suprimento de mate ria-prima 
(autorizaça o de supressa o vegetal - ASV, autorizaça o de aproveitamento de material 
lenhoso de Plano de Manejo florestal, dentre outros) quando couber. 

 

 
 

Renovação Licença Simplificada (RLS): Autoriza a continuidade da atividade do 
empreendimento, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de controle 
ambiental e condicionantes determinadas para a operaça o, conforme o disposto nas 
licenças anteriores. 

 
Requisitos na fase da RLS: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Relatório das atividades Carvoejamento; 
 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de elaboração do Relatório das 
atividades Carvoejamento; 
 Documentos de comprovação das fontes legais de suprimento de matéria-prima 
(autorização de supressão vegetal - ASV, autorização de aproveitamento de material 
lenhoso de Plano de Manejo florestal, dentre outros) quando couber; 
 Demonstrativo de Produção e Comercialização dos produtos florestais explorados 
com os Documentos de Origem Florestal - DOF e respectiva Nota Fiscal; 
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 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso na o tenha apresentado na licença ambiental anterior 

 Documentos de comprovaça o das fontes legais de suprimento de mate ria-prima 
(autorizaça o de supressa o vegetal - ASV, autorizaça o de aproveitamento de material 
lenhoso de Plano de Manejo florestal, dentre outros) quando couber. 

 

 
Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alterações. 
 
Requisitos na fase da LP: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA; 
 Memorial descritivo do empreendimento; 
 Anuência da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Anuência do proprietário do terreno onde será implantado a atividade ou 
empreendimento, quando couber; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso na o tenha apresentado na licença ambiental anterior; 

 Co pia do recibo do Cadastro Ambiental Rural - CAR; 

 Contrato de arrendamento devidamente registrado, no caso do requerente for 
arrendata rio; 
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Licença de Instalação (LI): Autoriza o iní cio da implementaça o do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificaço es constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante. 

 

O prazo de validade da Licença de Instalaça o na o podera  ser superior a 04 (quatro) 
anos, consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas 
alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LI: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Alvará de funcionamento ou carta de anuência da prefeitura, quanto à lei de uso do 
solo, caso não tenha apresentado na licença ambiental anterior; 
 Autorização do IBAMA, quando couber; 
 Cópia da Licença Prévia e as exigências contidas nela (se houver); 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental anterior; 
  Apresentar Plano de Gestão da Qualidade Ambiental – PGQA, formatado de acordo 
com TR- PGQA disponível no site da CPRH; 
 Projeto Técnico de Instalação de Carvoarias; 
 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de elaboração do projeto de instalação 
das carvoarias; 
 Documentos de comprovação das fontes legais de suprimento de matéria-prima 
(autorização de supressão vegetal - ASV, autorização de aproveitamento de material 
lenhoso de Plano de Manejo florestal, dentre outros) quando couber; 
 Para propriedades com área total requerida de até 20 (vinte) hectares, apresentar 
planta topográfica planialtimétrica, com detalhamento das dimensões do uso atual do 
solo, indicação da Área de Reserva Legal, Áreas de Preservação Permanente existente, 
e área objeto da solicitação para uso para a atividade de Carvoejamento; 
 Para propriedades com área total requerida acima de 20 (vinte) hectares, deverá 
apresentar planta com grade georreferenciada do imóvel com coordenadas UTM, e 
Datum SIGAS 2000 (Impresso / digital (Extensão: .SHP e .PRJ), devidamente 
registrada junto ao CREA, indicando os confrontantes, orientação magnética, Área de 
Reserva Legal, Áreas de Preservação Permanente existente, área objeto da solicitação 
para uso do fogo, legenda contendo a denominação do imóvel, nome do proprietário, 
área total da propriedade, município de localização, área de uso para a atividade de 
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Carvoejamento, em escala adequada às características das dimensões do uso atual do 
solo da propriedade; 
 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do responsável pela elaboração da 
planta georreferenciada; 
 
 
Requisitos para Prorrogação de LI :  
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Solicitar o uso da Licença de Instalação em vigor; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. 
 
 
 

Licença de Operação (LO): Autoriza o iní cio da atividade, do empreendimento ou da 
pesquisa cientí fica, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operaça o, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 

O prazo de validade da Licença de Operaça o devera  considerar os planos de controle 
ambiental e sera  determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, consoante o disposto no 
art. 13, III, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LO: 

 

 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia do Certificado de Regularidade – CR atualizado (CTF/IBAMA); 
 Cópia do CNPJ no caso de pessoa jurídica, quando couber; 
 Cópia da ata de eleição da atual diretoria, no caso de Sociedade Anônima ou de 
Contrato Social atualizado e registrado, quando couber; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental anterior. 
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Renovação Licença de Operação (RLO): Autoriza a continuidade da atividade do 
empreendimento, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de controle 
ambiental e condicionantes determinadas para a operaça o, conforme o disposto nas 
licenças anteriores. 

 
Requisitos na fase da RLO: 

 

 Documentação de identificação do requerente:  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Relatório das atividades Carvoejamento; 
 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de elaboração do Relatório das 
atividades Carvoejamento; 
 Cópia da Licença anterior (LO); 
 Cadastro Técnico Estadual /TFAPE atualizado; 
 Cópia do Certificado de Regularidade – CR atualizado (CTF/IBAMA); 
 Cópia do CNPJ no caso de pessoa jurídica, quando couber; 
 Cópia da ata de eleição da atual diretoria, no caso de Sociedade Anônima ou de 
Contrato Social atualizado e registrado, quando couber; 
 Cópia da Licença anterior (LI); 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental anterior; 
 Documentos de comprovação das fontes legais de suprimento de matéria-prima 
(autorização de supressão vegetal - ASV, autorização de aproveitamento de material 
lenhoso de Plano de Manejo florestal, dentre outros) quando couber; 
 Demonstrativo de Produção e Comercialização dos produtos florestais explorados 
com os Documentos de Origem Florestal - DOF e respectiva Nota Fiscal; 

 

 

Regularização: Os imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, deverão 
proceder a sua regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente 
das penalidades ou sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 
 

Requisitos para Regularização: 
 
O empreendedor deverá apresentar as documentações de acordo com a fase em que 
se encontra o seu empreendimento. Tipos de regularização: (LP+LI+LO); (LP+LI) ou 
(LI+LO). 
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3. Viveiro Florestal 

 

 

Licença Simplificada (LS): Concedida para localizaça o, instalaça o e operaça o de 
empreendimentos ou atividades de pequeno potencial poluidor ou degradador 
conforme regulamentaça o. 

O prazo de validade da Licença Simplificada devera  ser no mí nimo de 02 (dois) anos e 
no ma ximo de 06 (seis) anos, consoante o disposto no art. 13, IV, da Lei Estadual n. 
14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da LS: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Planta de locação e situação do empreendimento, inclusive ART do CREA, quando 
couber; 
 Memorial descritivo do empreendimento; 
 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de elaboração do Memorial Descritivo 
do empreendimento; 
 Alvará de funcionamento ou Carta de Anuência da Prefeitura;; 
 Certidão de propriedade do imóvel, quando couber; 
 Anuência do proprietário do terreno onde será implantado a atividade ou 
empreendimento, quando couber; 
 Inscrição Estadual, quando couber; 
 Cópia do Contrato Social e última alteração; 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros; 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA ou Licença do 
Poço) 
 Cópia da Licença de Operação do poço emitida pela CPRH, quando for o caso; 
 Registro no Registro Nacional de Sementes e Mudas – RENASEM / MAPA; 
 Cartão do CNPJ; 
 Cópia do recibo do Cadastro Ambiental Rural – CAR, quando couber; 
 Contrato de arrendamento devidamente registrado, no caso do requerente for 
arrendatário; 
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 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso na o tenha apresentado na licença ambiental anterior. 

 

 

Renovação Licença Simplificada (RLS): Autoriza a continuidade da atividade do 
empreendimento, apo s a verificaça o do efetivo cumprimento das medidas de controle 
ambiental e condicionantes determinadas para a operaça o, conforme o disposto nas 
licenças anteriores. 

 
 
Requisitos na fase da RLS: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros válido; 
 Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA ou Licença do 
Poço) 
 Cópia da Licença de Operação do Poço válida, emitida pela CPRH, quando for o caso; 
 Registro no Registro Nacional de Sementes e Mudas – RENASEM / MAPA atualizado; 
 Alvará de funcionamento ou Carta de Anuência da Prefeitura, válido; 
 Cartão do CNPJ, quando couber; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 

 Apresentar RPA, com devido co digo, gerado no Sistema de Informaço es 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Cabure . Disponí vel em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso na o tenha apresentado na licença ambiental anterior. 

 

 

 

4. Uso do Fogo Controlado 

 

Autorização Ambiental (AA): autoriza, preca ria e discricionariamente, a execuça o 
de atividades que possam acarretar alteraço es ao meio ambiente, por curto e certo 
espaço de tempo, que na o impliquem impactos significativos, sem prejuí zo da 
exige ncia de estudos ambientais que se fizerem necessa rios. 
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O prazo de validade da Autorizaça o Ambiental devera  devera  considerar o 
cronograma de desenvolvimento da atividade, na o podendo ultrapassar o prazo 
ma ximo de 01 (um) ano, consoante o disposto no art. 13, V, da Lei Estadual n. 
14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da AA: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Cópia do Recibo do Cadastro Ambiental Rural – CAR; 
 Anuência do proprietário do terreno onde será implantado a atividade ou 
empreendimento, quando couber; 
 Croqui de acesso e localização do imóvel, a partir do município mais próximo; 
 Programação de queima, devidamente assinada pelo requerente ou por responsável 
técnico; 
 Contrato de arrendamento devidamente registrado, no caso do requerente for 
arrendatário; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental anterior. 
 
 
 

5. Exploração de produtos vegetais: Uso não madeireiros  

 

Autorização Ambiental (AA): autoriza, preca ria e discricionariamente, a execuça o 
de atividades que possam acarretar alteraço es ao meio ambiente, por curto e certo 
espaço de tempo, que na o impliquem impactos significativos, sem prejuí zo da 
exige ncia de estudos ambientais que se fizerem necessa rios. 

 

O prazo de validade da Autorizaça o Ambiental devera  devera  considerar o 
cronograma de desenvolvimento da atividade, na o podendo ultrapassar o prazo 
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ma ximo de 01 (um) ano, consoante o disposto no art. 13, V, da Lei Estadual n. 
14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da AA: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Plano Operacional Anual - POA; 
 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente 
preenchida por profissional habilitado para a elaboração e execução do POA; 
 Croqui de acesso e localização do imóvel, a partir do município mais próximo; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental anterior. 

 

 

6. Autorização para Supressão de Vegetação para Uso Alternativo do Solo / 
Desmatamento 

 

Autorização Ambiental (AA): autoriza, preca ria e discricionariamente, a execuça o 
de atividades que possam acarretar alteraço es ao meio ambiente, por curto e certo 
espaço de tempo, que na o impliquem impactos significativos, sem prejuí zo da 
exige ncia de estudos ambientais que se fizerem necessa rios. 

 

O prazo de validade da Autorizaça o Ambiental devera  devera  considerar o 
cronograma de desenvolvimento da atividade, na o podendo ultrapassar o prazo 
ma ximo de 01 (um) ano, consoante o disposto no art. 13, V, da Lei Estadual n. 
14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da AA: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
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 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Anuência da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo, quando couber; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Anuência do proprietário do terreno onde será implantado a atividade ou 
empreendimento, quando couber; 

 Carta declarato ria de situaça o regular emitida pela Secretaria do Patrimo nio da 
Unia o (SPU), caso necessa rio; 

 Pronunciamento da Capitania dos Portos (Marinha do Brasil), caso o 
empreendimento esteja localizado em Zona Costeira; 
 Recibo do Cadastro Ambiental Rural - CAR; 
 Para propriedades com área total de até 20 ha (vinte hectares), apresentar croqui, 
com detalhamento das dimensões do uso atual do solo, Áreas de Preservação 
Permanente, de Reserva Legal e a área objeto da solicitação para uso alternativo do 
solo; 
 Para propriedades acima de 20 ha (vinte hectares) até 100 ha (cem hectares), 
apresentar planta topográfica/planialtimétrica, indicando: confrontantes, orientação 
magnética, Área de Reserva Legal, Áreas de Preservação Permanente, área objeto da 
solicitação para uso alternativo do solo, legenda contendo a denominação do imóvel, 
nome do proprietário, área total da propriedade, município de localização, escala 
maior ou igual a 1: 10.000 (Impresso / digital (Extensão: .SHP / .PRJ); 
 Para propriedades com área total superior a 100 ha (cem hectares), apresentar 
planta com grade georreferenciada do imóvel com coordenadas UTM / Datum SIRGAS 
2000 - (Impresso / digital (Extensão: .SHP / .PRJ) devidamente registrada junto ao 
CREA, indicando: confrontantes, orientação magnética, Área de Reserva Legal, Áreas 
de Preservação Permanente, área objeto da solicitação para uso alternativo do solo, 
legenda contendo a denominação do imóvel, nome do proprietário, área total da 
propriedade, município de localização e escala adequada com as características das 
dimensões do uso atual do solo da propriedade;  
 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente 
preenchida por profissional habilitado para a elaboração da planta topográfica / 
planialtimétrica / georreferenciada; 
 Croqui de acesso e localização do imóvel, a partir do município mais próximo; 
 Projeto de viabilidade técnico-econômica da atividade alternativa; 
 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente 
preenchida por profissional habilitado para a elaboração do Projeto de viabilidade 
técnico-econômica da atividade alternativa; 
 Para áreas requeridas até 20 ha (vinte hectares), apresentar o Roteiro de 
Caracterização Florestal – RCF, indicando o rendimento lenhoso da área a ser 
desmatada e sua destinação final (modelo em anexo); 
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 Para áreas requeridas superiores a 20 ha (vinte hectares) apresentar o Inventário 
Florestal – IF, conforme Termo de Referencia em anexo; 
 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente 
preenchida por profissional habilitado para a elaboração e execução do Inventário 
Florestal; 
 Projeto de Reposição Florestal; 
 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente 
preenchida por profissional habilitado para a elaboração e execução da Reposição 
Florestal; 
 Contrato de arrendamento devidamente registrado, no caso do requerente for 
arrendatário; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental anterior. 
 

7. Autorização para Exploração de Talhão do Plano de Manejo Florestal 
Sustentável 

 

Autorização Ambiental (AA): autoriza, preca ria e discricionariamente, a execuça o 
de atividades que possam acarretar alteraço es ao meio ambiente, por curto e certo 
espaço de tempo, que na o impliquem impactos significativos, sem prejuí zo da 
exige ncia de estudos ambientais que se fizerem necessa rios. 

 

O prazo de validade da Autorizaça o Ambiental devera  devera  considerar o 
cronograma de desenvolvimento da atividade, na o podendo ultrapassar o prazo 
ma ximo de 01 (um) ano, consoante o disposto no art. 13, V, da Lei Estadual n. 
14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da AA: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Plano Operacional Anual - POA; 
 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente 
preenchida por profissional habilitado para a elaboração e execução do POA; 
 Croqui de acesso e localização do imóvel, a partir do município mais próximo; 
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 Demonstrativo de Comercialização dos produtos florestais explorados com os 
Documentos de Origem Florestal - DOF e respectiva Nota Fiscal; 
 Caso desenvolva a atividade de Carvoejamento apresentar Demonstrativo de 
Produção e Comercialização dos produtos florestais explorados com os Documentos 
de Origem Florestal - DOF e respectiva Nota Fiscal; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental anterior. 

 

 
 

8. Autorização para Implantação ou Enriquecimento de Florestas Plantadas com 
Espécies Nativas 

 

Autorização Ambiental (AA): autoriza, preca ria e discricionariamente, a execuça o 
de atividades que possam acarretar alteraço es ao meio ambiente, por curto e certo 
espaço de tempo, que na o impliquem impactos significativos, sem prejuí zo da 
exige ncia de estudos ambientais que se fizerem necessa rios. 

 

O prazo de validade da Autorizaça o Ambiental devera  devera  considerar o 
cronograma de desenvolvimento da atividade, na o podendo ultrapassar o prazo 
ma ximo de 01 (um) ano, consoante o disposto no art. 13, V, da Lei Estadual n. 
14.249/2010 e suas alteraço es. 

 
Requisitos na fase da AA: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Anuência da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo, quando couber; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Anuência do proprietário do terreno onde será implantado a atividade ou 
empreendimento, quando couber; 

http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/


 
 

433 
 

 Carta declarato ria de situaça o regular emitida pela Secretaria do Patrimo nio da 
Unia o (SPU), caso necessa rio; 

 Pronunciamento da Capitania dos Portos (Marinha do Brasil), caso o 
empreendimento esteja localizado em Zona Costeira; 
 Recibo do Cadastro Ambiental Rural - CAR; 
 Apresentar planta com grade georreferenciada do imóvel com coordenadas UTM / 
Datum SIRGAS 2000 - (Impresso / digital (Extensão: . SHP / .PRJ) devidamente 
registrada junto ao CREA, indicando: confrontantes, orientação magnética, Área de 
Reserva Legal, Áreas de Preservação Permanente, área objeto da solicitação para 
Reflorestamento / Enriquecimento com espécies florestais nativas, legenda contendo 
a denominação do imóvel, nome do proprietário, área total da propriedade, município 
de localização e escala adequada com as características das dimensões do uso atual 
do solo da propriedade; 
 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente 
preenchida por profissional habilitado para a elaboração da planta georreferenciada; 
 Croqui de acesso e localização do imóvel, a partir do município mais próximo; 
 Projeto de Reflorestamento / Enriquecimento com espécies florestais nativas; 
 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente 
preenchida por profissional habilitado para a elaboração e execução do Projeto de 
Reflorestamento / Enriquecimento com espécies florestais nativas; 
 Contrato de arrendamento devidamente registrado, no caso do requerente for 
arrendatário; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental anterior. 
 
 

9. Autorização para Implantação de Florestas Plantadas com Espécies Exóticas 

 

Autorização Ambiental (AA): autoriza, preca ria e discricionariamente, a execuça o 
de atividades que possam acarretar alteraço es ao meio ambiente, por curto e certo 
espaço de tempo, que na o impliquem impactos significativos, sem prejuí zo da 
exige ncia de estudos ambientais que se fizerem necessa rios. 

 

O prazo de validade da Autorizaça o Ambiental devera  devera  considerar o 
cronograma de desenvolvimento da atividade, na o podendo ultrapassar o prazo 
ma ximo de 01 (um) ano, consoante o disposto no art. 13, V, da Lei Estadual n. 
14.249/2010 e suas alteraço es. 

 

Requisitos na fase da AA: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
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 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Formulário e Requerimento devidamente preenchidos, disponíveis no site da CPRH; 
 Boleto do licenciamento ambiental requerido e cópia do seu comprovante de 
pagamento; 
 Anuência da prefeitura do município onde será realizada a obra, quanto ao uso e 
ocupação do solo, quando couber; 
 Certidão de propriedade do imóvel; 
 Anuência do proprietário do terreno onde será implantado a atividade ou 
empreendimento, quando couber; 

 Carta declarato ria de situaça o regular emitida pela Secretaria do Patrimo nio da 
Unia o (SPU), caso necessa rio; 

 Pronunciamento da Capitania dos Portos (Marinha do Brasil), caso o 
empreendimento esteja localizado em Zona Costeira; 
 Recibo do Cadastro Ambiental Rural - CAR; 
 Apresentar planta com grade georreferenciada do imóvel com coordenadas UTM / 
Datum SIRGAS 2000 - (Impresso / digital (Extensão: . SHP / .PRJ) devidamente 
registrada junto ao CREA, indicando: confrontantes, orientação magnética, Área de 
Reserva Legal, Áreas de Preservação Permanente, área objeto da solicitação para 
Reflorestamento / Enriquecimento com espécies florestais nativas, legenda contendo 
a denominação do imóvel, nome do proprietário, área total da propriedade, município 
de localização e escala adequada com as características das dimensões do uso atual 
do solo da propriedade; 
 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente 
preenchida por profissional habilitado para a elaboração da planta georreferenciada; 
 Croqui de acesso e localização do imóvel, a partir do município mais próximo; 
 Projeto de Implantação de Florestas Plantadas com Espécies Exóticas; 
 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente 
preenchida por profissional habilitado para a elaboração e execução do Projeto de 
Implantação de Florestas Plantadas com Espécies Exóticas; 
 Contrato de arrendamento devidamente registrado, no caso do requerente for 
arrendatário; 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 
Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental anterior. 
 
 
 
 

TIPOLOGIA: SISTEMAS FLORESTAIS 
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1.  Alteração de E-mail no Sicar 

 

Cadastro Ambiental Rural (CAR): Registro pu blico eletro nico de a mbito nacional, 
obrigato rio para todos os imo veis rurais, com a finalidade de integrar as informaço es 
ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para controle, 
monitoramento, planejamento ambiental e econo mico e combate ao desmatamento. 

 

A inscriça o no CAR sera  obrigato ria para todas as propriedades e posses rurais, 
consoante o disposto no art. 29 e 30, da Lei Federal n. 12.651/2012. 

 

Requisitos para alteração de e-mail no Sicar: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Termo de Alteração de E-mail do Cadastro Ambiental Rural – CAR (Site CPRH). 
 
 

2.   Cancelamento do Cadastro Ambiental Rural 

 

Cadastro Ambiental Rural (CAR): Registro pu blico eletro nico de a mbito nacional, 
obrigato rio para todos os imo veis rurais, com a finalidade de integrar as informaço es 
ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para controle, 
monitoramento, planejamento ambiental e econo mico e combate ao desmatamento. 

 

A inscriça o no CAR sera  obrigato ria para todas as propriedades e posses rurais, 
consoante o disposto no art. 29 e 30, da Lei Federal n. 12.651/2012. 

 

Requisitos para cancelamento do CAR: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
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 Termo de Cancelamento do Sicar (Site CPRH). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.  Homologação de Pátio no Sistema DOF 

 

Documento de origem Florestal (DOF): Documento emitido pelo Sistema DOF, é 
uma licença obrigatória para o controle do transporte e armazenamento de produtos 
e subprodutos florestais de origem nativa, inclusive o carvão vegetal nativo (Portaria 
MMA nº 253/2006). O documento deve conter informações sobre as espécies, tipo do 
material, volume, valor do carregamento, placa do veículo, origem, destino, além da 
rota detalhada do transporte, consoante o disposto no art. 35 ao art.  37, da Lei 
Federal n. 12.651/2012. 
 
O DOF acompanha o produto ou subproduto florestal nativo por meio de transporte 
rodoviário, aéreo, ferroviário, fluvial, marítimo ou conjugado nessas modalidades. 
 
Requisitos para Homologação de Pátio no Sistema DOF: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Ofício solicitando a HOMOLOGAÇÃO DE PÁTIO; 
 Cópia do Certificado de Regularidade atualizado (CTF/IBAMA); 
 Cópia da Licença Ambiental vigente emitida pelo Órgão Ambiental competente do 
respectivo empreendimento; 
 Inscrição Estadual para as atividades sujeitas à obrigatoriedade; 
 Comprovante de endereço do estabelecimento atualizado; 
 Cartão CNPJ; 
 Contrato social e a última alteração do contrato. 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental anterior. 
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4. Desbloqueio de Pátio no Sistema DOF 

 

Documento de origem Florestal (DOF): Documento emitido pelo Sistema DOF, é 
uma licença obrigatória para o controle do transporte e armazenamento de produtos 
e subprodutos florestais de origem nativa, inclusive o carvão vegetal nativo (Portaria 
MMA nº 253/2006). O documento deve conter informações sobre as espécies, tipo do 
material, volume, valor do carregamento, placa do veículo, origem, destino, além da 
rota detalhada do transporte, consoante o disposto no art. 35 ao art.  37, da Lei 
Federal n. 12.651/2012. 
 
O DOF acompanha o produto ou subproduto florestal nativo por meio de transporte 
rodoviário, aéreo, ferroviário, fluvial, marítimo ou conjugado nessas modalidades. 
 
Requisitos para desbloqueio de Pátio no Sistema DOF 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Ofício solicitando a HOMOLOGAÇÃO DE PÁTIO; 
 Cópia do Certificado de Regularidade atualizado (CTF/IBAMA); 
 Cópia da Licença Ambiental vigente emitida pelo Órgão Ambiental competente do 
respectivo empreendimento; 
 Inscrição Estadual para as atividades sujeitas à obrigatoriedade; 
 Comprovante de endereço do estabelecimento atualizado; 
 Cartão CNPJ; 
 Contrato social e a última alteração do contrato. 
 Documento de aquisição de produtos florestais nativos (Documento de Origem 
Florestal - DOF / Nota Fiscal e/ou Guia Estadual / Nota Fiscal); 
 Documento de comercialização de produtos florestais nativos (Documento de 
Origem Florestal - DOF / Nota Fiscal; Nota Fiscal para produtos dispensando do DOF, 
de acordo com a Instrução Normativa IBAMA nº 21/2014); 
 Regularização no Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco – TFAPE, quando couber; 
 Apresentar RPA, com devido código, gerado no Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco - SIG Caburé. Disponível em: 
sigcabure.cprh.pe.gov.br/, caso não tenha apresentado na licença ambiental anterior. 
 

5.  Regularização de Veículo no Sistema DOF 

 

Documento de origem Florestal (DOF): Documento emitido pelo Sistema DOF, é 
uma licença obrigatória para o controle do transporte e armazenamento de produtos 
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e subprodutos florestais de origem nativa, inclusive o carvão vegetal nativo (Portaria 
MMA nº 253/2006). O documento deve conter informações sobre as espécies, tipo do 
material, volume, valor do carregamento, placa do veículo, origem, destino, além da 
rota detalhada do transporte, consoante o disposto no art. 35 ao art.  37, da Lei 
Federal n. 12.651/2012. 
 
O DOF acompanha o produto ou subproduto florestal nativo por meio de transporte 
rodoviário, aéreo, ferroviário, fluvial, marítimo ou conjugado nessas modalidades. 
 
 
Requisitos para Regularização de Veículo no Sistema DOF: 
 
Apresentar as seguintes documentações: 
 
 Documentação de identificação do requerente;  
 Pessoa Física: cópia de documento de identificação com foto;  
 Pessoa Jurídica: comprovante do CNPJ; contrato ou estatuto social, ou outro 
instrumento societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador 
do representante;  
 Procurador: procuração, pública ou particular. 
 Ofício solicitando a REGULARIZAÇÃO DO VEÍCULO; 
 Cópia do CRLV (Certificado de registro e licenciamento de veículo). 
 
 

 


